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DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DOS CANDIDATOS  

 

O abaixo subscrito, candidato ao cargo de conselheiro fiscal da Cooperativa de Crédito de Livre 

Admissão de Arcos – Sicoob Arcomcredi, declara: 

 

I. ter reputação ilibada; 

II. ser residente no Brasil; 

III. não estar impedido por lei, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, 

de corrupção ativa ou passiva, de peculato, ou contra a economia popular, a fé pública, a 

propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional; 

IV. não responder, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por 

pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem 

fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 

V. não estar declarado insolvente; 

VI. ter disponibilidade de tempo para o cumprimento das incumbências estatutárias e 

normativas; 

VII. possuir capacitação técnica compatível com as atribuições do cargo para o qual foi eleito, 

comprovada com base na formação acadêmica, experiência profissional ou em outros 

quesitos julgados relevantes; 

VIII. não ser cônjuge, companheiro ou parente dos diretores ou dos demais candidatos e 

membros do Conselho de Administração ou Conselho Fiscal, consanguíneo ou a fim, entre 

si até o 2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral; 

IX. não estar declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos de conselheiro 

fiscal, de conselheiro de administração, de diretor ou de sócio-administrador nas 

instituições financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil ou em entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, 

sociedades de capitalização, companhias abertas ou entidades sujeitas à supervisão da 

Comissão de Valores Mobiliários; 

X. não participar da administração ou deter 5% (cinco por cento) ou mais do capital de 

empresas de fomento mercantil, outras instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com exceção de cooperativa de 

crédito; 
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XI. não ter controlado ou administrado, nos 2 (dois) anos que antecedem a eleição, firma ou 

sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, intervenção, falência ou 

recuperação judicial; 

XII. atender todos os requisitos legais, estatutários e regulamentares para concorrer ao 

cargo eletivo ao qual é candidato, inclusive aqueles previstos no Plano de Sucessão do 

Sicoob Arcomcredi;  

XIII. autorizo o Sicoob Arcomcredi, para fins de verificação do atendimento às condições de 

candidatura/eleições estabelecidas no Estatuto Social, no Regulamento Eleitoral e na 

regulamentação em vigor, a ter acesso a informações a meu respeito, constantes de 

qualquer sistema público ou privado de cadastro e informações, inclusive processos e 

procedimentos judiciais ou administrativos e inquéritos policiais, para uso exclusivo no 

processo eleitoral. 

 

O candidato abaixo subscrito assume integral responsabilidade pela veracidade da declaração 

ora prestada. 

 

___________________(UF)____de______________de______ 

 

___________________________________________________ 

Nome, CPF e assinatura do candidato 


